
  Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios:  

      I -  independência nacional;  

      II -  prevalência dos direitos humanos;  

      III -  autodeterminação dos povos;  

      IV -  não-intervenção;  

      V -  igualdade entre os Estados;  

      VI -  defesa da paz;  

      VII -  solução pacífica dos conflitos;  

      VIII -  repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

      IX -  cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

      X -  concessão de asilo político.  

  Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.  

 

Código de Ética Médica 

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.246, DE 8 DE JANEIRO DE 1988 . 
Diário Oficial da União; Poder Executivo, Brasília, DF, 26 jan. 1988. Seção 1, p. 1574-7.  

CAPÍTULO I - PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

Art. 1º - A Medicina é uma profissão a serviço da saúde do ser humano e da coletividade e deve ser 

exercida sem discriminação de qualquer natureza. 

 

Art. 2º - O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em benefício da qual deverá 

agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional. 

 

Art. 3º - A fim de que possa exercer a Medicina com honra e dignidade, o médico deve ter boas 

condições de trabalho e ser remunerado de forma justa. 

 

Art. 4º - Ao médico cabe zelar e trabalhar pelo perfeito desempenho ético da Medicina e pelo prestígio 

e bom conceito da profissão. 

 

Art. 5º - O médico deve aprimorar continuamente seus conhecimentos e usar o melhor do progresso 

científico em benefício do paciente. 

 

Art. 6º - O médico deve guardar absoluto respeito pela vida humana, atuando sempre em benefício 

do paciente. Jamais utilizará seus conhecimentos para gerar sofrimento físico ou moral, para o 

extermínio do ser humano ou para permitir e acobertar tentativa contra sua dignidade e integridade. 

 

Art. 7º - O médico deve exercer a profissão com ampla autonomia, não sendo obrigado a prestar 

serviços profissionais a quem ele não deseje salvo na ausência de outro médico, em casos de 

urgência, ou quando sua negativa possa trazer danos irreversíveis ao paciente. 

 

Art. 8º - O médico não pode, em qualquer circunstância ou sob qualquer pretexto, renunciar à sua 

liberdade profissional, devendo evitar que quaisquer restrições ou imposições possam prejudicar a 

eficácia e correção de seu trabalho. 

 

Art. 9º - A Medicina não pode, em qualquer circunstância ou de qualquer forma, ser exercida como 

comércio. 

 



Art. 10 - O trabalho médico não pode ser explorado por terceiros com objetivos de lucro, finalidade 

política ou religiosa. 

 

Art. 11 - O médico deve manter sigilo quanto às informações confidenciais de que tiver conhecimento 

no desempenho de suas funções. O mesmo se aplica ao trabalho em empresas, exceto nos casos em 

que seu silêncio prejudique ou ponha em risco a saúde do trabalhador ou da comunidade. 

 

Art. 12 - O médico deve buscar a melhor adequação do trabalho ao ser humano e a eliminação ou 

controle dos riscos inerentes ao trabalho. 

 

Art. 13 - O médico deve denunciar às autoridades competentes quaisquer formas de poluição ou 

deterioração do meio ambiente, prejudiciais à saúde e à vida. 

 

Art. 14 - O médico deve empenhar-se para melhorar as condições de saúde e os padrões dos serviços 

médicos e assumir sua parcela de responsabilidade em relação à saúde pública, à educação sanitária e 

à legislação referente à saúde. 

 

Art. 15 - Deve o médico ser solidário com os movimentos de defesa da dignidade profissional, seja 

por remuneração condigna, seja por condições de trabalho compatíveis com o exercício ético 

profissional da Medicina e seu aprimoramento técnico. 

 

Art. 16 - Nenhuma disposição estatutária ou regimental de hospital ou instituição pública ou privada 

poderá limitar a escolha, por parte do médico, dos meios a serem postos em prática para o 

estabelecimento do diagnóstico e para a execução do tratamento, salvo quando em benefício do 

paciente. 

 

Art. 17 - O médico investido em função de direção tem o dever de assegurar as condições mínimas 

para o desempenho ético profissional da Medicina. 

 

Art. 18 - As relações do médico com os demais profissionais em exercício na área de saúde devem 

basear-se no respeito mútuo, na liberdade e independência profissional de cada um, buscando sempre 

o interesse e o bem-estar do paciente. 

 

Art. 19 - O médico deve ter, para com os seus colegas, respeito, consideração e solidariedade, sem, 

todavia, eximir-se de denunciar atos que contrariem os postulados éticos à Comissão de ética da 

instituição em que exerce seu trabalho profissional e, se necessário, ao Conselho Regional de 
Medicina.  

  

CAPÍTULO IV - DIREITOS HUMANOS  

É vedado ao médico : 

 

Art. 46 - Efetuar qualquer procedimento médico sem o esclarecimento e o consentimento prévios do 

paciente ou de seu responsável legal, salvo em iminente perigo de vida. 

 

Art. 47 - Discriminar o ser humano de qualquer forma ou sob qualquer pretexto. 

 

Art. 48 - Exercer sua autoridade de maneira a limitar o direito do paciente de decidir livremente sobre 

a sua pessoa ou seu bem-estar. 

 



Art. 49 - Participar da prática de tortura ou outras formas de procedimento degradantes, desumanas 

ou cruéis, ser conivente com tais práticas ou não as denunciar quando delas tiver conhecimento. 

 

Art. 50 - Fornecer meios, instrumentos, substâncias ou conhecimentos que facilitem a prática de 

tortura ou outras formas de procedimentos degradantes, desumanas ou cruéis, em relação à pessoa. 

 

Art. 51 - Alimentar compulsoriamente qualquer pessoa em greve de fome que for considerada capaz, 

física e mentalmente, de fazer juízo perfeito das possíveis conseqüências de sua atitude. Em tais 

casos, deve o médico fazê-la ciente das prováveis complicações do jejum prolongado e, na hipótese de 

perigo de vida iminente, tratá-la. 

 

Art. 52 - Usar qualquer processo que possa alterar a personalidade ou a consciência da pessoa, com a 

finalidade de diminuir sua resistência física ou mental em investigação policial ou de qualquer outra 

natureza. 

 

Art. 53 - Desrespeitar o interesse e a integridade de paciente, ao exercer a profissão em qualquer 

instituição na qual o mesmo esteja recolhido independentemente da própria vontade. 

 

Parágrafo único - Ocorrendo quaisquer atos lesivos à personalidade e à saúde física ou psíquica dos 

pacientes a ele confiados, o médico está obrigado a denunciar o fato à autoridade competente e ao 

Conselho Regional de Medicina. 

 

Art. 54 - Fornecer meio, instrumento, substância, conhecimentos, ou participar, de qualquer maneira, 

na execução de pena de morte. 

 
Art. 55 - Usar da profissão para corromper os costumes, cometer ou favorecer crime.  

  

  

 


